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'Drspoe sobre a Política Municipal De
INCENTIVO AO ESPORTE.'

O Prefeito do Município de Areia Branca, no uso das
atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPíTULO I

DrsPosrçÔEs rurv DAM ENTATS
SEÇAO r

Do incentivo a Projetos Esportivos

Art. I o As entidades civis sem fins lucrativos, inclusive os clubes sociais,
poderão ter redução ate l00o/o (cem por cento) do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, relativamente aos
imoveis de sua propriedade, cuja utilização seja vinculada as suas
atividades essenciais, a título de incentivo. desde que comprovado o
investimento em esporte e no social, conforme o disposto no Codigo
Tributário Municipal e neste regulamento.
§ I ". O investimento somente poderá ser realizado em proJetos
elaborados de acordo com as díretrizes desta Lei e aprovados peía
Comissâo de lncentivo ao Esporte - clE que será criada mediante
Decreto Municipal.
§2". Para os fins deste artigo, consideram-se como atividades essencÍais
aquelas necessárias ao cumprimento das finalidades estatutárias da
entidade.
Art. 20. O incentivo de que trata o artigo anterior consiste na deducão
de RS 3,0O (três reais) do imposto devido para cada RS 1.00 (um reat);â,
destinado a proje,tos esportivos de pessoas físicas ou jurídicas .oqryy'
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"ffirfinalidade esportiva sem fins lucrativos, estabelecidas no Município dSÉJ--_
Areia Branca. ÁfeiO BfSmeA
§ I ". O incentivo será calculado sobre o valor Íntegral do IPTU. ''';;,.1,i,',1;k];iÍ:i:"';:;'-

§2o. A partir do exercício de 2006 o prazo para protocolar o pedido de
reduçâo previsto no "caput" deste artigo será idêntico ao fixado
anualmente para impugnação do IPTU.

sEÇÃo ll
Das DefiniçÕes Operacionais

Art. 3o. Para efeito deste regulamento, consideram-se:
| - beneficiários: as pessoas físicas ou jurídicas de natureza esportiva sem
fins lucrativos, que tiverem seus projetos esportÍvos devidamente
aprovados pela Comissão de lncentivo ao Esporte;
ll - incentivadores: pessoas jurídicas de direito privado e sem fins
lucrativos, que a título de incentívo, comprovem investimento em
esporte e no social.
lll - pessoas físicas e pessoas jurídicas de natureza esportiva: as pessoas
domiciliadas em Areia Branca e as entidades sem fins lucrativos
estabelecidas em Areia Branca, em cujos estatutos se disponha
expressamente sobre suas finalidades esportivas;
lV - o projeto esportivo será composto pelos formulários estabelecidos
pela Comissâo de lncentivo ao Esporte, projeto original e individual,
constando itens do Artigo óo deste e documentos necessários, não
podendo ter fins lucrativos.
V - período de execução dos projetos, dar-se-á:
a) no primeiro período - de março ajulho; e,

b) no segundo período - de setembro a janeiro do ano seguinte.
Vl - capacidade executiva: corlunto de condiçÕes pessoais (do
beneficiário) ou tecnicas (relativas as demais exigências) visando o
cumprimento integral do projeto aprovado.

sEÇÂo lll.
Da Forma de Aplicação

Art. 40. O investimento, previsto no caput do Artigo lo desta Lei consiste
na transferência de numerário para pessoas físicas ou jurídicas de
natureza esportiva, cujos projetos forem aprovados nos termos da lei
sob a forma de incentivo.

§ I " - O investimento que exceder ao valor do ímposto, na proporçã
estabelecida no artigo I o. será recebido a titulo de doaÇão. não gerand
credito de nenhuma especie. íftriHAiÊt
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§ 2o- As transferências previstas no caput deste artigo poderão rffiJ*--
efetuadas em no máximo ó parcelas, com valor nâo inferior a RS 50&P9iA BfCmçA
(quinhentos reais ) e vencimento no dia 20 dos meses de marÇo. ab'ril;;;,:;",:;,;"::.!:.,"
maio. setembro. outubro e novembro.
§ 3"- O Atraso da transferência de qualquer uma das parcelas superior a
1O (dezl dias implicará na perda da dedução prevista no artigo lo desta
Lei, devendo o processo ser remetido a Secretaria Municipal de Finanças
para fins de cobrança do imposto devido.
§ 4* Para efeitos da dedução prevÍsta no artigo I o. desta Lei. somente
serão consideradas as parcelas de transferência efetuadas nos prazos
estabelecidos no par agr af o anterior.
§ 5. - Expirado o prazo fixado para as transferências, o processo de
incentivo será encaminhado a Secretaria Municipal de Finanças para as

devidas deduçÕes do imposto.

CAPíTULO II

DOS PROJETOS ESPORTIVOS
sEÇÃo I

Dos Projetos a serem Financiados

Art. 5". Os recursos atenderão aos projetos apresentados por pessoas
físicas ou jurídicas de natureza esportiva, nos segmentos do desporto
educacional, desporto de rendimento e desporto de participação,
conforme estabelece a Lei Federal no 9.615/98, destinados a:
I - programas de treinamento de modalidades esportivas. com vistas a
competiÇÕes oficiais, comprovadas em calendario oficial, expedido pela
entidade legalmente constituída e promotora responsável pela
competiÇão, bem como, com documento que assegure a participação
do proponente. em estando o rnesmo ranqueado para tal fim.
ll - aquisição de equipamentos esportivos necessários à prática do
esporte, nos segmentos previstos no " caput" deste artigo, não podendo
ultrapassar 5Oo/o (cinqúenta por cento) do valor do incentivo;
lll - projetos de pesquisa científica para o desenvolvimento do esporte;
lV - promoção e execução de eventos esportivos, nos segmentos de
educação, rendimento e participação, somente por pessoasjurídícas;
V - auxílio para o transporte, hospedagern e alimentação de atletas ou
delegaçÕes para competiçÕes oficiais, com as comprovaçÕes do inciso l;
Vl - capacitação e atualização de profissionais da area da educação física
e desporto;
Vll - incentivo a publicaçÕes em que o foco central
compreendendo edição de livros e revistas. voltados ao
esPorte.
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§ | o. Os projetos desenvolvidos em parceria com a Secretaria MunicipaK.
do Esporte. poderão receber recursos na forma do " caput" deste arÃEeí6 &n«meg
desde que devÍdamente aprovados pela Comissão de lncentivo 'ü§;"1;;'::;"^;;;;*;,
Esporte.

§ 2o. Nâo serão concedidos incentivos para obras, produtos, eventos ou
outros decorrentes, destinados a promoçÕes que tenham fins lucrativos.

§ 3". O projeto esportivo deverá iniciar e terminar dentro do período
esportivo. do calendário do incentivo ao esporte. fixado por Portaria do
Município.
§ 40. Para aquisição dos equipamentos esportivos e materiais
permanentes. para os fins descritos nos incisos do caput deste artigo, o
beneficiário poderá destinar ate 5oo/o do valor do incentivo.

§ 5.. Os materiais e equipamentos referidos no paragrafo anterior,
considerados de uso permanente pela Prefeitura Municipal de Areia
Branca, serão entregues a Secretaria Municipal do Esporte, juntamente
com a prestação de contas, lavrando-se o devido termo de doaçâo em
favor da mesma.

§ 6o.Sendo projeto de esporte coletívo somente poderá ser apresentado
por pessoa jurídica de natureza esportiva.

sEçÃo il
Da Análise dos Projetos

Art. 6". Os projetos devem conter, alem dos dados cadastrais do
proponente. justificatíva, objetivos, prazos, estrategias de ação, de
contrapartida social, de divulgação do Município, metas qualitativas e
quantitativas, planilha de custos, e cronograma físico-financeiro,
conforme modelos estabelecidos pela Comissão de lncentivo ao Esporte.

§ | o. A Secretaria Municipal do Esporte poderá fornecer. a pedido dos
interessados. esclarecimentos tecnicos necessários à elaboraÇão dos
projetos esportivos e escolha das estrategias de ação mais adequadas.

§ 20. A contrapartida social implicará no cumprimento de açÕes
voluntárias considerando a especificidade do projeto.
§ 30. A Secretaria Municipal do Esporte encaminhará os projetos
devidamente instruídos, com parecer previo, a Comissão de lncentivo ao
Esporte para a devida análise e decisão final.

§ 40. Na seleção dos projetos. alem da capacidade executiva será
observada a não concentração de recursos por beneficiário, a ser aferida
pelo montante de recurso e pela quantidade de projetos apresentados.
§ 5c,. Os projetos esportivos no segmento de rendimento serão.rr\,
ranqueados considerando-se o currículojuntado ao projeto. Írffi*Iwf

*M'*ffi***, **;#:*: \,,,aÍ, tieÍ,
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§ 60. Os projetos esportivos serão considerados aprovados qu
obtiverem o apoio da maioria simples (metade mais um) dos merrffirf%i«
da Comissão de lncentivo ao Esporte, presentes. *,n,.n,,,,,**,,o,*,"",*n,"

§ 7". No caso de parecer desfavorável, a Comissão de lncentivo ao
Esporte notificará o proponente informando-o das razôes da decisão.

§ 8".4 entidade civil ou clube social que for incentivador não poderá ser
proponente de proJeto esportivo e nem receber qualquer tipo de
vantagem financeira ou material de beneficiário do incentivo.
Art. 7". Para o recebimento dos projetos os beneficiários deverâo
preencher os seguintes requisitos:
f - pessoas físicas:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ser atleta ou profissional da área desportiva;
c) ter idade mínima de 12 (doze) anos, no dia do protocolo do projeto;
d) estar domiciliado no Município de Areia Branca há mais de um ano;
e) apresentar CertidÕes negativas de debitos com a União. o Estado e
Município; Certidão Negativa do Distribuídor, bem como Certidoes
Negativas da Justiça do Trabalho e da JustiÇa Federal.
ll - pessoasjurídicas:
a) ser de natureza esportiva;
b) estar estabelecida no Município de Areia Branca, com o alvará de
funciona mento respectivo;
c) comprovar. no mínimo, 0l (um) ano de atividade esportiva;
d) apresentar registrojunto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
e) apresentar CertidÕes Negativas de Debitos com a União, o Estado e o
Município; Certidâo Negativa do Distribuidor, bem como Certidôes
Negativas da Justiça doTrabalho e da Justiça Federal;
f) ter o mandato eletivo do representante legal, que corresponda
integralmente aos períodos dispostos no inciso V do artigo 3" desta Lei.
Art. 8". Serão publicados no Diario Oficial do Município os projetos
aprovados pela Comissão de lncentivo ao Esporte, com os seguintes
dados:
l- o título;
ll- a pessoa física ou jurídica beneficiaria;
lll - o valor estimado do projeto;
lV - período e local de realizaÇão do projeto.
Art. 90. Os beneficiários poderão requerer prorrogação dos projetos
aprovados desde que não tenham sido, para os mesmos, aplicada a
totalidade dos seus recursos recebidos.

§ 1". O pedido de prorrogação será dirigido a Comissão de lncentivo ao
Esporte, ate l5 (quinze) dias antes do termino do prazo previsto para atrspor[e, ale I) (qulnze, Cllas anles oo [ermlno oo prazo prevlsto para arrfi,
conclusão do ProJeto. 1r*ffi*I
§ 2'. A prorrogação não poderá exceder o período de execução Oo\flp
projetos previstos no inciso V do Artigo 3o desta Lei.
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^Art. 10. Poderá a Comissão de lncentivo ao Esporte redirecionar oj>§á_..-
recursos não aplicados nos projetos aprovados, a outros benefici;É{ffi§* ffin«me*
desde que:
a) reste comprovado o desinteresse do beneficiárío, ou
b) não seja comprovada capacidade executiva do beneficiário.
Art. I l. O prazo para protocolizaçào de projetos junto a Secretaria
Municipal do Esporte dar-se-á:
I - de I o a 3l de março de cada ano, para os projetos com cronograma
de execução para o segundo período; e

ll - de lo a 30 de setembro de cada ano, para os proJetos com
cronograma de execução para o primeiro período do ano seguinte.
Art. 12 As decisÕes da Comissão de lncentivo ao Esporte serão
homologadas pelo Secretário Municipal do Esporte.

sEÇÃo ilt
Do Acompanhamento e da Avaliação

Art. l3 Os projetos aprovados serão acompanhados pela Secretaria
Municipal de Esporte considerando as metas tecnicas, a correta
utilização de recursos, a prestação da contrapartida e a adequada
utilização dos meios de divulgação.
§ I o. O acompanhamento poderá implicar em dÍreta intervenção por
parte da Secretaria MunicÍpal do Esporte visando a correçâo de
irregularidades constatadas.
§ 20. Caso o beneficiário não corr!'a as irregularidades apontadas,
concedida ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias, a Comissão de
lncentivo ao Esporte poderá adotar as seguintes medidas:
a) advertência ao beneficiario;
b) suspensão do projeto; e
c) cancelamento do projeto.
§ 3.. No caso de desistência de projeto ja pago pelo incentivador, o
valor do incentivo será direcionado para outro beneficiário atraves de
processo proprio.
Art. l4 O controle do fluxo financeiro entre os incentivadores e seus
beneficiários estabelecer-se-á por meio das informaçôes prestadas a

Comíssão de lncentivo ao Esporte e a Secretaria Municipal do Esporte,
pelos beneficiários e incentivadores.

§ I o Os beneficiários comunicarão a Secretaria Municipal do Esporte, os
aportes financeiros recebidos, em cumprimento ao cronograma de
desembolso aprovado, no prazo de 05 (cinco) dias uteis apos efetivada a ;,f{eoperaçao ÍrWI.. ^!SF{ I

cAPíruLo ut tr
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DrsPostÇoEs GERA|S
sEÇÃo r

Da Composição da Comissâo de lncentivo ao Esporte
Áreis

Art. 15. Sâo membros da Comissâo de lncentivo ao Esporte:
| - 02 (dois) representantes da Câmara Municipal de Areia Branca,
indicados pelo seu Presidente ou na forma do Regimento lnterno;
ll - 0l (um) representante dos atletas, indicado por entidade
querepresente os atletas do município de Areia Branca;
lll - 0l (um) representante dos para-atletas, indicado por entidade que
represente os para-atletas do município de Areia Branca;
lV - 0l (um) representante da Procuradoria )urídica do Município;
V - 0l (um) representante da Secretaria Municipal do Esporte, indicado
pelo respectivo Secretário;
Vl - 0l (um) representante dos Clubes Sociais.

§ l'. Cada entidade relacionada neste artigo, indicará para cada titular,
dois (2) suplentes para sua vaga, que atuarão no caso de impedírnentos
legais e eventuais dos mesrnos.

§ 2". Os membros da Comissão de lncentivo ao Esporte exercerão
mandato de 02 (dois) anos. permitida 0l (uma) recondução.
Art. l6 A Comissão de lncentivo ao Esporte reunir-se-á pelo menos uma
vez por mês e o seu funcionamento será regido por normas internas,
aprovadas pela maioria de seus membros.

sEÇÃo lt
Da Divulgação do Município de Areia Branca

Art. l7 E obrigatoria a menção Prefeitura Municipal de Areia Branca e
Secretaria Municipal do Esporte. nos produtos e materiais resultantes
dos projetos, bem como nas atividades relacionadas a sua difusão,
divulgação, promoção e distribuiÇão, no padrão a ser definido pela
Secretaria Municipal do Esporte.
§ lo. As pessoas físicas ejurídicas de natureza esportiva beneficiárias nos
termos desta Lei, ficam obrigadas a utilizar a logomarca ou brasão da
PMAB, em todos os uniformes usados em competiçÕes, e em outros
materiais ou equipamentos na forma a ser definida pela Comissão de
lncentivo ao Esporte.

§ lo. O Município de Areia Branca poderá utilizar as imagens das
pessoas discriminadas no paragrafo anterior para a promoção das suas
atividades institucionais.

§ 3". As aÇÕes de divulgaÇão provenientes do incentivo
exibiçâo, utilização e circulação publicas, não podendo ser ,::11"-^11@destinador\f,/

9l uqrcl'
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§ 4". A inobserváncia do contido neste artigo terá por
não aprovação da prestaçâo de contas pela Comissão
Esporte.

PREFEITURA MUNICIPÁL DE AREIÁ BRANCA
aABINETE DO PREFEITO
ou restritos a circuitos privados, e
lucrativos.

sob nenhuma hipotese, terão finry

c o n s e q ü ê n ci ei' fr;, 
": -| : #; ::;: "::",)"'

de lncentivo ao

sEçÃo lll
Da Prestação de Contas

Art. 18 A prestação de contas considerará os pareceres tecnicos
emitidos pela Secretaria Municipal do Esporte, elaborando laudo final
que será apreciado pela Comissão de lncentivo ao Esporte.
Parágrafo Único, O laudo final conctuirá acerca da utilizaçãto dos
recursos, do cumprimento das metas e quanto os meios de divulgação
do Município, podendo ser parcial no que se refere a contrapartida.
Art. 19. A prestação de contas acerca da utilizaçào dos recursos
financeiros compreenderá a verificaçào do cumprimento do termo de
compromisso e da legislaçâo fisco-contábil vigente.

§ 1". No caso da não aplicação correta dos recursos, a Comissão de
lncentivo ao Esporte inabilitará o responsável pelo prazo de ate 03 (trêsJ

anos.

§ 2".Da declaração de inabilitaçâo caberá pedido de reconsideração a

Comissão de lncentivo ao Esporte. desde que devidamente motivado.
no prazo de I 0 (dez) dias, a contar da Notificação do proponente,
§ 3". A nâo realização do projeto, sem justa causa, ou a incorreta
utilização dos recursos do incentivo, sujeitarão o beneficiario, às sançoes
penais, e administrativas desta Lei.
Art. 20. Os casos omissos nesta Lei serão avaliados pela Comissão de
lncentivo ao Esporte.
Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrário.

PALqCETE CORON EL FAUSTO

Areia Branca/RN, 20 de dezdfnbro de 2005.
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MANOEL CUNHA NETO "

PREFEITO MUNICIPAL
ÍirrxÁEU
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